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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO 03/STJ. SUPOSTA OFENSA AO ART. 1.022 DO 
CPC/2015. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. 
EXECUÇÃO FISCAL. ALEGADO CERCEAMENTO DE DEFESA E 
NULIDADE DA CDA. QUESTÕES ATRELADAS AO REEXAME DE 
MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. 
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. ÓBICE DA SÚMULA 284/STF 
(POR ANALOGIA). TESE COM ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA 
MATÉRIA. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTOS AUTÔNOMOS NÃO 
IMPUGNADOS NAS RAZÕES RECURSAIS. ÓBICE DA SÚMULA 
283/STF (POR ANALOGIA). AGRAVO CONHECIDO PARA 
CONHECER PARCIALMENTE DO RECURSO ESPECIAL E, NESSA 
PARTE, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

 

  

DECISÃO

 Trata-se de agravo contra decisão que inadmitiu recurso especial interposto em 

face de acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo cuja ementa é a seguinte:

EMENTA EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ISS - Serviços 
bancários - Período de fevereiro de 2001 a janeiro de 2006 - Vigência do 
Decreto-lei 406/68 (fevereiro de 2001 a julho de 2003) e da Lei 
Complementar 116/2003 (agosto de 2003 a janeiro de 2006) - Sentença que 
julgou extintos os embargos à execução fiscal, ante a falta de impugnação 
específica, caracterizando a carência de ação - Alegação de mérito 
genérica quanto a nulidade do título, incompetência do Município para 
exigir o tributo, além de ofensa ao princípio da taxatividade e de atividade 
meio, insuficientes para se reconhecer a nulidade da exação - ônus 
processual imposto à embargante quanto aos fatos impeditivos, 
modificativos e extintivos do pedido (art. 373, II do CPC/2015) - Ausência 
de impugnação específica ou indicação de quais serviços não estariam 
enquadrados nos itens 95 e 96 da lista anexa do Decreto 406/68 e do item 
15 e subitens da lista anexa da Lei Complementar n° 116/2003, não se 
prestando a mera alegação genérica, sem indicação das rubricas contábeis, 
para que fosse possível ao juízo aferir quanto a eventual excesso de 
execução ou a cobrança ou incidência do ISS sobre tais operações, 
tratando-se de ônus do qual a embargante não se desincumbiu - Sentença 
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mantida, com observação quanto ao fundamento da extinção - Recurso 
improvido.

Os embargos de declaração opostos foram rejeitados. 

No recurso especial, interposto com base na alínea a do permissivo 
constitucional, a recorrente aponta ofensa aos arts. 494, II, 1.022, do CPC/2015, arguindo 
ausência de manifestação do órgão julgador acerca das questões suscitadas.

No mérito, alega violação aos arts. 335, 369, 370 do CPC/2015; 17 da Lei 
6.830/80; 2°, §§ 5° e 6°, da Lei 6.830/80; 108, § 1°, 63, I, 110, 202, 203 do CTN; 
Decreto-Lei 406/68, LC 56/87, LC 116/2003.

Sustenta, em síntese, que "o acórdão deve ser reformado pela flagrante nulidade 
da CDA e cerceamento de defesa, bem como pela evidente não incidência do ISS sobre 
as contas autuadas, haja vista a ausência de previsão no Decreto Lei 406/68, LC 56187 e 
na  lista anexa à Lei Complementar 116/2003".

Em suas contrarrazões, a recorrida pugna pelo não conhecimento do recurso ou, 
alternativamente, pelo seu não provimento.

O recurso foi inadmitido pela decisão de fls. 448/449, cujos fundamentos foram 

impugnados por meio do presente agravo.

É o relatório. Passo a decidir.
Inicialmente, cumpre esclarecer que o presente recurso submete-se à regra 

prevista no Enunciado Administrativo nº 3/STJ, in verbis: "Aos recursos interpostos com 

fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 

2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC".

Depreende-se dos autos que o Tribunal de origem, de modo fundamentado, 

tratou das questões suscitadas, resolvendo de modo integral a controvérsia posta.

Na linha da jurisprudência desta Corte, não há falar em negativa de prestação 
jurisdicional nem em vício quando o acórdão impugnado aplica tese jurídica devidamente 
fundamentada, promovendo a integral solução da controvérsia, ainda que de forma 
contrária aos interesses da parte. 

Assim, não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade, contradição ou 
erro material, não fica caracterizada ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015.

No que diz respeito à tese de necessidade de produção de prova pericial 
contábil, o Tribunal de origem entendeu que:

Primeiramente, afasta-se a alegação preliminar de cerceamento de defesa, 
ou nulidade da certidão de dívida ativa, pois, ao contrário do que alegado 
pela instituição financeira, ora  apelante, esta foi regularmente notificada 
em âmbito administrativo para apresentar defesa ou impugnação do auto de 
infração que deu origem ao título executivo, sem, com isso, inibir o 
exercício do direito direito de defesa, nem tampouco de afetar a presunção 
de liquidez e certeza do título daí originado, cujos requisitos formais 
previstos no art. 2°, § 5° da Lei n° 6.830/1980 encontram-se presentes.

Verifica-se que, para se adotar qualquer conclusão em sentido contrário ao que 

ficou expressamente consignado no acórdão atacado – e entender pelo cerceamento de 

defesa –, é necessário o reexame de matéria de fato, o que é inviável em sede de recurso 

especial, tendo em vista o disposto na Súmula 7/STJ.

A corroborar com esse entendimento, destacam-se:
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PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE 
PROVAS. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ.
1. O acórdão recorrido, com amparo na análise dos fatos e das provas dos 
autos, entendeu prescindível a produção de prova pericial para o deslinde 
da causa.
2. Reavaliar a necessidade, ou não, das provas em apreço, a fim de 
verificar a existência de cerceamento de defesa, demanda exame do acervo 
fático-probatório dos autos, o que atrai para o recurso especial o óbice da 
Súmula 7/STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 248.540/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de
12.3.2013)

AGRAVO INTERNO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. REEXAME 
DE PROVAS, EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE.
1. Não há falar em omissão, pois o Tribunal de origem dirimiu as questões 
pertinentes ao litígio, não cabendo confundir omissão com entendimento 
diverso do perfilhado pela parte.
2. A conclusão do Tribunal de origem acerca de ter havido homologação de 
laudo pericial, preclusão consumativa e desnecessidade de produção de 
nova prova pericial, decorreu do exame dos elementos constantes nos 
autos, de modo que não pode ser revista em sede de recurso especial, em 
face do óbice da Súmula 7/STJ.
3. Agravo interno não provido.
(AgInt na TutPrv no REsp 1536408/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 24/11/2017)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO 03/STJ. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
PENHORA DE IMÓVEL. AVALIAÇÃO REALIZADA POR OFICIAL 
DE JUSTIÇA. IMPUGNAÇÃO. DISCUSSÃO SOBRE A 
NECESSIDADE DE NOMEAÇÃO DE AVALIADOR OFICIAL. 
ACÓRDÃO RECORRIDO FULCRADO NAS PECULIARIDADES DO 
CASO CONCRETO. REEXAME DE PROVA. ÓBICE DA SÚMULA 
7/STJ.
1. É certo que a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ 
pacificou-se no sentido de que o art. 13, § 1º, da Lei 6.830/80 deve ser 
aplicado, ainda que a avaliação tenha sido efetuada por oficial de justiça, 
ou seja, "impugnada a avaliação, pelo executado, ou pela Fazenda Pública, 
antes de publicado o leilão, o juiz, ouvida a outra parte, nomeará avaliador 
oficial para proceder a nova avaliação", conforme dispõe o preceito legal 
referido.
2. No entanto, em caso análogo, a Segunda Turma/STJ mitigou a regra 
prevista no art. 13, § 1º, da Lei 6.830/80, aplicando o óbice da Súmula 
7/STJ, na hipótese em que o Tribunal de origem afirmou inexistir situação 
concreta apta a invalidar a avaliação realizada pelo oficial de justiça 
avaliador (REsp 1259854/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 23/08/2011, DJe 01/09/2011).
3. No presente caso, considerando que o Tribunal afirmou que, "neste 
momento, deve ser prestigiada a presunção de legitimidade do laudo 
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produzido pela auxiliar do juízo, não havendo elementos mínimos a 
autorizar, por ora, nova avaliação do imóvel", é imperioso concluir que a 
análise da alegada afronta ao art. 13, § 1º, da Lei 6.830 encontra óbice na 
Súmula 7/STJ.
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1524901/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/11/2016, DJe 
30/11/2016)

No que tange à alegação de nulidade da CDA, a instância de origem decidiu 
que:

Vale dizer: não havia mesmo que se falar em nulidade do título, pois as 
certidões de dívida ativa que aparelham a execução fiscal (fls. 03 e 04 dos 
autos em apenso) fazem menção expressa dos respectivos autos de infração 
que deram origem ao débito tributário. No caso concreto, portanto, o 
devedor sabia exatamente a origem e natureza da dívida tributária e que o 
seu valor discriminado decorreu da autuação fiscal mencionada em seus 
embargos e que é a mesma que iniciou o procedimento administrativo ao 
qual presumivelmente participou e teve ciência inequívoca do resultado do 
julgamento do recurso por ele interposto naquele âmbito de defesa, de sorte 
que seria um excesso de rigor reconhecer a nulidade formal do título pela 
mera alegação genérica de ausência dos requisitos legais.

A jurisprudência deste Egrégio Tribunal firmou o entendimento no sentido de 
que a aferição da presença dos requisitos essenciais à validade da CDA demanda 
reexame do conjunto fático-probatório, o que esbarra, inequivocamente, no óbice da 
Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA (CDA). 
REQUISITOS FORMAIS DE VALIDADE. ART. 2º, § 5º, DA LEI 
6.830/80 (LEF). REEXAME NA VIA ESPECIAL. INVIABILIDADE. 
VERBETE SUMULAR 7/STJ. INCIDÊNCIA. PRECEDENTE DA 
PRIMEIRA SEÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. "O entendimento desta Corte Superior é no sentido de que o exame 
acerca do preenchimento in concreto dos requisitos essenciais de validade 
de CDA é providência que demanda o revolvimento do conteúdo 
fático-probatório dos autos, o que é inviável no âmbito do recurso especial. 
Nesse sentido: REsp 1.345.021/CE, Rel. Ministro Herman Benjamin, 
Primeira Seção, julgado em 27/02/2013, DJe 02/08/2013)" (AgRg no 
AREsp 323.134/SP, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO 
GONÇALVES, DJe 3/9/13).
2. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgRg no AREsp 337.432/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES 
LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 30/10/2013).

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. JUNTADA AOS AUTOS DE 
CÓPIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PROVIDÊNCIA 
SUJEITA AO JUÍZO DE CONVENIÊNCIA DO MAGISTRADO. 
AFERIÇÃO DOS REQUISITOS DE VALIDADE DA CDA. SÚMULA 
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7/STJ.
1. "A juntada do processo administrativo fiscal na execução fiscal é 
determinada segundo juízo de conveniência do magistrado, quando reputado 
imprescindível à alegação da parte executada. A disponibilidade do 
processo administrativo na repartição fiscal impede a alegação de 
cerceamento de defesa." (REsp 1.180.299/MG, Rel. Ministra Eliana 
Calmon, Segunda Turma, DJe 8/4/10)
2. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, a respeito da 
regularidade da CDA que fundamenta o processo de execução fiscal, tal 
como colocada a questão nas razões recursais, demandaria, 
necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos 
autos, providência vedada em sede de recurso especial, a teor do óbice 
previsto na Súmula 7/STJ.
3. Agravo regimental a que se nega provimento 
(STJ, AgRg no AREsp 318.585/PE, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, DJe de 04/02/2014).

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO 
DO ART. 535 DO CPC. REQUISITOS DE VALIDADE DA CDA. 
NULIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 
ABANDONO DE CAUSA. ART. 267, III, DO CPC. INTIMAÇÃO 
PESSOAL DA PARTE. NECESSIDADE.
1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é 
dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e resolução das 
questões abordadas no recurso.
2. Nos termos da jurisprudência do STJ, a aferição dos requisitos 
essenciais à validade da Certidão de Dívida Ativa conduz necessariamente 
ao reexame do conjunto fático-probatório do autos, medida inexequível na 
via da instância especial. Incidência da Súmula 7/STJ.
3. O abandono da causa pelo autor pressupõe a demonstração do ânimo de 
abandonar o processo, comprovado quando, intimado pessoalmente, não se 
manifestar quanto ao interesse em prosseguir no feito, circunstância que 
não ocorreu no caso dos autos. 
4. Agravo regimental improvido (STJ, AgRg no REsp 1387858/RS, Rel. 
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 
18/09/2013).

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA. 
REEXAME DE MATÉRIA DE FATO E DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA DE 
MULTA. ART. 97 DO CTN. MATÉRIA DE CUNHO 
CONSTITUCIONAL E LOCAL. INVIABILIDADE DE APRECIAÇÃO 
NESTA VIA RECURSAL.
1. A aferição dos requisitos essenciais à validade da CDA demanda 
reexame do conjunto fático-probatório, o que esbarra, inequivocamente, no 
óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não 
enseja recurso especial".
2. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que não cabe 
Recurso Especial fundado em violação a dispositivo infraconstitucional que 
repete preceito constitucional. No caso, o art. 97 do CTN é reprodução do 
princípio da legalidade, expresso no art. 150, I, da Constituição Federal.
3. Por outro lado, a análise de violação do princípio da legalidade tributária, 
de modo a verificar se o Decreto Municipal 27.335/1988 teria transbordado 

Documento: 101708171 Página  5 de 10

Edição nº 2768 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 03 de Outubro de 2019   Publicação: Sexta-feira, 04 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: AB9E9E0A-15F2-4187-93C2-99B066F63428



 

 

Superior Tribunal de Justiça

os limites legais previstos na Lei Municipal 7.513/1970, também pressupõe 
análise de direito local, incabível em Recurso Especial (Súmula 280/STF).
4. Agravo Regimental não provido.
(STJ, AgRg no AREsp 341.862/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 12/09/2013).

No que se refere à suposta afronta ao DL 406/68 (LC 56/87), LC 116/2003 c/c 
108, § 1° e 110 do CTN, não é possível o conhecimento da questão aduzida no recurso 
especial. Isso porque mostra-se deficiente a fundamentação recursal, tendo em vista que 
não houve a particularização do dispositivo de lei federal a que os acórdãos confrontados 
tenham dado interpretação discrepante (DL 406/68 (LC 56/87), LC 116/2003), o que 
atrai, por analogia, a incidência da Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso 
extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 
compreensão da controvérsia."

A corroborar esse entendimento, destacam-se:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE HOMICÍDIO 
TENTADO. CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DA PENA. EVENTUAL 
RECONHECIMENTO DE DETRAÇÃO E FIXAÇÃO DE REGIME 
INICIAL MAIS BRANDO. TESE ABORDADA SEM A 
PARTICULARIZAÇÃO DA NORMA VIOLADA. SÚMULA N.º 284 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA 
DE DOLO E DO ELEMENTO SURPRESA NA CONDUTA DO 
AGENTE. DECISÃO DO CONSELHO DE SENTENÇA. 
DESCONSTITUIÇÃO. JULGAMENTO CONTRÁRIO À PROVA DOS 
AUTOS. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA N.º 07 DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MANTIDA POR 
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
1. Constitui deficiência na fundamentação do recurso especial, calcado na 
alínea a do permissivo constitucional, a não indicação do dispositivo de lei 
federal malferido ou cuja vigência tenha sido negada, situação que, por 
analogia, atrai a incidência da Súmula n.º 284 do Supremo Tribunal 
Federal.
(...) 4. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 15.552/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de 
14.10.2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. ACÓRDÃO PARADIGMA. SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. NÃO CABIMENTO. DIVERGÊNCIA NÃO 
DEMONSTRADA. FALTA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO AO 
QUAL OS ACÓRDÃOS TERIAM DADO INTERPRETAÇÃO 
DIVERGENTE. SÚMULA 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 
CRÉDITOS DE ICMS. APROVEITAMENTO. NOTAS FISCAIS 
POSTERIORMENTE DECLARADAS INIDÔNEAS. COMPROVAÇÃO 
DA REALIZAÇÃO DA OPERAÇÃO COMERCIAL. SÚMULA 7/STJ. 
(...) 2. A ausência de particularização do dispositivo de lei federal, a que os 
acórdãos – recorrido e paradigma – teriam dado interpretação discrepante, 
consubstancia deficiência bastante, com sede própria nas razões recursais, 
a inviabilizar a abertura da instância especial, atraindo, como atrai, a 
incidência da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, verbis: "É 
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inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua 
fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia." 
(...) Embargos de declaração conhecidos como agravo regimental, mas 
improvidos.
(EDcl no AREsp 30.095/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 
de 4.11.2011)

Outra tese trazida pela recorrente diz respeito à negativa de vigência ao art. 63, I, 
do CTN, aduz, em síntese, que:

Conferindo competência exclusiva para tributação das operações de 
crédito, câmbio e seguro praticadas pela instituição financeira à União 
Federal, a Constituição Federal veda que sobre tais receitas recaia 
qualquer outro imposto, em razão da proibição ao fenômeno da bitributação, 
caracterizado pela cobrança de impostos por pessoas políticas diversas 
sobre o mesmo fato gerador.
[...]
Negar-se tal entendimento é fazer valer a bitributação, contrariando 
dispositivos insertos na CF que atribuem faixas de competência tributária 
privativas a cada uma das pessoas políticas de nossa federação. Logo, não 
pode o Município entender por tributar fatos geradores próprios da 
competência da União.

Constata-se, pela própria argumentação do recorrente, que a matéria a ser 

discutida ocorre no plano constitucional, motivo pelo qual é inviável a rediscussão do 

tema pela via especial.

Ressalte-se que não compete a este Superior Tribunal de Justiça, em sede de 
recurso especial, analisar eventual contrariedade a preceito contido na Constituição 
Federal, nem tampouco uniformizar a interpretação de matéria constitucional.

A corroborar esse entendimento, destacam-se:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. DISCUSSÃO SOBRE A 
COMPROVAÇÃO ACERCA DA CONDIÇÃO DE PRODUTOR 
RURAL (PESSOA FÍSICA) EMPREGADOR. QUESTÃO ATRELADA 
AO REEXAME DE MATÉRIA DE FATO. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. 
ACÓRDÃO RECORRIDO FULCRADO NOS LIMITES DO ARESTO 
PROFERIDO NO RE 363.852/MG. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA 
MATÉRIA.
1. O reexame de matéria de prova é inviável em sede de recurso especial 
(Súmula 7/STJ).
2. Não compete ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso 
especial, analisar eventual contrariedade a preceito contido na CF/88, nem 
tampouco uniformizar a interpretação de matéria constitucional.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1424470/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/03/2014, DJe 
02/04/2014)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. CONTROVÉRSIA 
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SOLUCIONADA À LUZ DO TEXTO CONSTITUCIONAL PELO 
ACÓRDÃO RECORRIDO. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. O acórdão recorrido solucionou a controvérsia posta nos autos, 
relacionada à contribuição previdenciária devida por empregador rural 
pessoa física, sob o enfoque eminentemente constitucional, o que não 
enseja abertura da via especial.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 74.601/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/08/2013, DJe 15/08/2013)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO 
INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS 
RURAIS. EMPREGADOR PESSOA FÍSICA. LEI 8.212/1991, ART. 25. 
ACÓRDÃO ASSENTADO NA DECLARAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE PROFERIDA NO RE 363.852/MG. 
REVISÃO NA VIA ELEITA. DESCABIMENTO.
1. No acórdão proferido pelo TRF da 4ª Região restou consagrado o 
entendimento de que a contribuição previdenciária prevista no art. 25 da 
Lei 8.212/1991, em relação aos empregadores rurais pessoas físicas, foi 
declarada inconstitucional pelo STF, por ocasião do julgamento do RE 
363.852/MG, razão pela qual foi reconhecida indevida a sua exigibilidade, 
ainda que sob a égide da Lei 10.256/2001.
2. É inadmissível o recurso especial interposto contra acórdão que se 
assenta em fundamentação constitucional.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1340469/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/05/2013, DJe 13/05/2013)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ERRO MATERIAL. 
EXISTÊNCIA. ISENÇÃO DE CUSTAS. PREQUESTIONAMENTO DE 
MATÉRIA CONSTITUCIONAL. REPERCUSSÃO GERAL 
RECONHECIDA PELO STF. SOBRESTAMENTO DO FEITO NO STJ. 
DESNECESSIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS EM PARTE. 
[...] 
3. Não compete ao Superior Tribunal de Justiça, na via do recurso especial, 
o exame de suposta afronta a dispositivos constitucionais, ainda que para 
efeito de prequestionamento, por se tratar de matéria reservada à 
competência do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, III, da 
Constituição da República. [...] 6. Embargos de declaração acolhidos para 
corrigir o erro material e, atribuindo-lhes efeitos infringentes, reconhecer a 
isenção do INSS quanto ao pagamento das custas processuais. (EDcl no 
AgRg no REsp 1329053/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe 07/02/2014) 

Por fim, importante salientar que o Tribunal a quo decidiu que:

Somente agora, nas razões recursais, a embargante, ora apelante, se 
insurge quanto a duas rubricas contábeis, não mencionadas anteriormente 
ao ensejo da oposição dos embargos à execução fiscal.
Na petição inicial, alude apenas e de forma genérica às receitas de 
recuperação de encargos e despesas, enquanto que nas suas razões 
recursais, inova, impugnando as contas n. COSIF 7.17.90.00-2 (rendas de 
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transferência de fundos) e COSIF 7.8.1.00.00-4 (rateio de resultados 
internos) que não poderiam ser objeto de tributação de ISS, pois não 
representam uma prestação de serviço.
Essa inovação do pedido em sede de apelação somente seria possível em 
razão de força maior quanto às questões de fato (art. 1.014 do CPC/2015), 
bem como aquelas matérias de ordem pública, o que não ocorreu no caso 
concreto, de forma que a apelante não poderia acrescentar novas 
alegações, ainda que um pouco mais específicas, se não o fez ao tempo da 
oposição de seus embargos à execução fiscal.
No mais, a embargante se limitou a alegar, de forma genérica, que houve 
tributação indevida e que a lista é taxativa, sem indicar, como lhe 
competia, quais as receitas contábeis e os valores apurados nas autuações 
ou quais as subcontas que estariam abrangidas pela suposta e indevida 
exação, ao tempo da oposição dos embargos.

Da leitura da petição do recurso especial, percebe-se que tais fundamentos, 

hábeis à manutenção do julgado, não restaram infirmados pela recorrente, o que atrai o 

óbice da Súmula 283/STF, aplicável por analogia, que dispõe, in verbis: "É inadmissível 

o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento 

suficiente e o recurso não abrange todos eles". 

Vale destacar que o princípio da dialeticidade recursal impõe ao recorrente o 
ônus de evidenciar os motivos de fato e de direito suficientes à reforma do acórdão 
recorrido, trazendo à baila novas argumentações capazes de infirmar todos os 
fundamentos do decisum que se pretende modificar, sob pena de vê-lo mantido por seus 
próprios fundamentos.

Confiram-se: 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL.  PEDIDO GENÉRICO. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE FUNDAMENTOS SUFICIENTES.  
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283/STF. PEDIDO GENÉRICO. 
PECULIARIDADES DO CASO. REEXAME. SÚMULA 7/STJ. 
VERIFICAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR. REALIZAÇÃO DE 
OBRAS. SÚMULA 7/STJ.
1. No caso dos autos, os argumentos do acórdão recorrido não enfrentados 
são suficientes para manter o decisum recorrido, o que atrai na espécie, por 
analogia, o óbice da Súmula 283 do STF: "É inadmissível o recurso 
extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um 
fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles.".
2. O Tribunal de origem, soberano na análise das circunstâncias fáticas e 
probatórias da causa, ao negar provimento às apelações, entendeu por 
manter a sentença de extinção do feito tendo em vista que o pedido 
constante da inicial é genérico, o que conduz à inépcia da inicial. Modificar 
o acórdão recorrido demandaria a incursão na seara fático-probatória 
constante dos autos, o que é vedado a teor do disposto na Súmula 7/STJ.
3. Por fim, quanto à alegação da parte recorrente de que foi "constatado - 
com demonstram os documentos de fls. 13/29 - que a UFRJ não tem 
realizado qualquer obra de conservação no referido imóvel, tendo em vista 
o estado de conservação em que se constatou estar o imóvel", a Corte de 
origem asseverou que tais obras ocorreram. Dessa forma, averiguar se de 
fato foi realizada alguma obra demandaria a análise dos fatos e provas 
trazidas aos autos, o que novamente encontra óbice na Súmula 7/STJ.
Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1376352/RJ, Rel. Ministro 
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HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 13/05/2015)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA 
DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. INDEFERIMENTO DA 
INICIAL. AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO INDISPENSÁVEIS. 
REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO DE QUE 
FORAM CONCEDIDAS MAIS DE UMA OPORTUNIDADE PARA 
SUPRESSÃO DA IRREGULARIDADE NÃO IMPUGNADO. 
APLICAÇÃO DA SÚMULA 283/STF.
I - In casu, rever o entendimento do Tribunal de origem, quanto à 
documentação indispensável à propositura da ação, demandaria necessário 
revolvimento de matéria fática, o que é inviável em sede de recurso 
especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 7/STJ.
II - A falta de combate a fundamento suficiente para manter o acórdão 
recorrido - de foram concedidas mais de uma oportunidade para a 
supressão da irregularidade, antes do indeferimento da inicial -  justifica a 
aplicação, por analogia, da Súmula n. 283 do Supremo Tribunal Federal.
III - A Agravante não apresenta, no regimental, argumentos suficientes 
para desconstituir a decisão agravada.
IV - Agravo Regimental improvido. (AgRg no AREsp 607.618/PR, Rel. 
Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, DJe 
11/05/2015)

RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DIREITO DAS 
SUCESSÕES. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AOS FUNDAMENTOS 
DO ACÓRDÃO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N° 283 
DO STF. IMPOSSIBILIDADE DE INVERSÃO DO JULGADO. 
NECESSIDADE DE AMPLA DILAÇÃO PROBATÓRIA. SÚMULA Nº 
7 DO STJ. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Os recorrentes deixaram de impugnar fundamentos suficientes, por si 
sós, para manter o acórdão recorrido, o que atrai o óbice da Súmula nº 283 
do STF.
2. Se a análise da alegação recursal demanda o reexame do conjunto 
fático-probatório, não pode este Tribunal apreciar o inconformismo a teor 
da sua Súmula nº 7.
3. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 1488870/MG, Rel. 
Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, DJe 12/05/2015)

Diante do exposto, com fundamento no art. 932, III e IV, do CPC/2015, c/c o 

art. 253, parágrafo único, II, a e b, do RISTJ, conheço do agravo para conhecer 

parcialmente do recurso especial e, nessa parte, negar-lhe provimento.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 02 de outubro de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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